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de 01 de junho de 2017, publicada no DOE n° 33.388 de 05 de 
junho de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 001/2017 – GAB/SIND, 
de 03 de julho de 2017 da lavra do Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 199881
PORTARIA DE PRORR. Nº 261/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

04 DE JULHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 215/2017-GAB/PAD de 08 
de maio de 2017, publicada no DOE n° 33.370 de 10 de maio 
de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 556/2017-
NDE/SEDUC, de 30 de junho 2017, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 199893
PORTARIA Nº 837/2017-GS  de  04 DE JULHO DE 2017
A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições 
previstas no art. 138 e seguintes da Constituição do Estado do 
Pará;
Considerando a necessidade de adequações nesta gestão para 
melhor fl uxo das ações que envolvem a Educação no Estado do 
Pará;
Considerando a crescente demanda relativa a serviços e 
infraestrutura nas Escolas Estaduais;
Considerando ainda as políticas públicas desenvolvidas com 
recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento e a 
proximidade do fi m da vigência do Contrato de Empréstimo n.º 
2933/OC-BR, celebrado, entre o BID e o Governo do Estado do 
Pará;
RESOLVE:
I - A Diretoria de Recursos Técnicos e Imobiliários - DRTI/SEDUC 
passa a compor a estrutura do Gabinete da Secretária de Estado 
de Educação, fi cando diretamente vinculada a esta;
II - Designar, JOSÉ ÂNGELO SOUZA DE MIRANDA, para 
coordenar as ações relativas a obras e reformas no âmbito 
da DRTI, devendo suas recomendações e orientações ser 
observadas nesta Diretoria;
III - A presente Portaria passa a vigorar a contar de 04/07/2017.
Ana Claudia Serruya Hage
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 199919
PORTARIA DE REDES. Nº 207/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

04 DE JULHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 08/2017-GAB/SIND, 
de 03/07/2017 fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 39/2017-
GAB/SIND de 24/01/2017, publicada no DOE, edição nº 33.300 
de 26/01/2017, prorrogada pela Portaria nº 87/2017-GAB/
SIND de 20/02/2017, publicada no DOE, edição nº 33.319 de 
21/02/2017;

CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 199865
PORTARIA DE SUBST. Nº 226/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

04 DE JULHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 590/2017-NDE, 
datado de 03 de julho de 2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR as servidoras MARIA JOSÉ SILVA DO 
NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA 
SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, 
Mat. n° 301973-1, designadas pela Portaria nº 650/2016-GAB/
PAD, de 24/11/2016, publicada no DOE edição nº 33.259 de 
28/11/2016, pelos servidores MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº 5743036-2, SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. 
Nº 773573-2 e DANIEL SANTOS DA SILVA, Mat. nº 57214296-1, 
na qualidade de presidente e membros, respectivamente;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 199888
PORTARIA DE PRORR. Nº 260/2017-GAB/PAD. BELÉM, 

04 DE JULHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 213/2017-GAB/PAD de 05 
de maio de 2017, publicada no DOE n° 33.369 de 09 de maio 
de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 554/2017-
NDE/SEDUC, de 30 de junho 2017, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 199892
PORTARIA DE PRORR. Nº 157/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

04 DE JULHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da Portaria nº 139/2017-GAB/SIND 
de 01 de junho de 2017, publicada no DOE n° 33.388 de 05 de 
junho de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 001/2017 – GAB/SIND, 
de 03 de julho de 2017 da lavra do Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 

da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 199880
PORTARIA DE REDES. Nº 208/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

04 DE JULHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 545/2017-NDE, 
de 28/06/2017 fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 107/2017-
GAB/SIND de 28/03/2017, publicada no DOE, edição nº 33.345 
de 31/03/2017, prorrogada pela Portaria nº 124/2017-GAB/
SIND de 03/05/2017, publicada no DOE, edição nº 33.367 de 
05/05/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 199868
PORTARIA DE REDES. Nº 211/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

04 DE JULHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 347/2017-GAB/
SIND, de 26/06/2017 fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 110/2017-
GAB/SIND de 05/04/2017, publicada no DOE, edição nº 33.351 
de 10/04/2017, prorrogada pela Portaria nº 127/2017-GAB/
SIND de 11/05/2017, publicada no DOE, edição nº 33.372 de 
12/05/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 199872
PORTARIA DE REDES. Nº 210/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

04 DE JULHO DE 2017.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 346/2017-GAB/
SIND, de 04/07/2017 fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 109/2017-
GAB/SIND de 05/04/2017, publicada no DOE, edição nº 33.351 
de 10/04/2017, prorrogada pela Portaria nº 126/2017-GAB/
SIND de 11/05/2017, publicada no DOE, edição nº 33.372 de 
12/05/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 


